
RESOLUÇÃO Nº 40/2022/ITJ/IFSC                         Itajaí, 04 de outubro de 2022.

AUTORIZAR ad referendum aulas de Português em
formato ANP em caráter excepcional por interesse
institucional.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS ITAJAÍ DO INSTITUTO
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Regimento Geral do IFSC,

Considerando o Memorando Eletrônico Nº 109/2022 - DEPE-ITJ   ;
Considerando afastamento de docente de Português;
Considerando que não foi possível a contratação de professor substituto;
Considerando a disponibilidade da docente em suprir a necessidade do campus para a
disciplina de Português;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR aulas de Português no formato ANP (atividades não
presenciais) a serem ministradas pela Professora Maria Letícia Nastari Millas, às
turmas dos módulos 4 dos cursos técnicos integrados em Recursos Pesqueiros e
Mecânica, durante o semestre 2022-2

Publique-se e Cumpra-se.

LUIS FERNANDO POZAS
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